
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no  AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  162397 - SP 
(2012/0065822-8)
  

RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
AGRAVANTE : ARNALDO JOSÉ PACÍFICO - ESPÓLIO
ADVOGADO : LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO E 

OUTRO(S) - SP075081 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROCURADOR : CARMEN VALERIA ANNUNZIATO BARBAN E 

OUTRO(S) - SP061561 
INTERES.  : DEPARTAMENTO DE RENDAS IMOBILIÁRIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. IPTU E ITBI. 
BASE DE CÁLCULO. VALOR VENAL. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA DE ÓBICE À COGNIÇÃO DO APELO NOBRE. AGRAVO 
INTERNO DO CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1.   Quanto à cognoscibilidade do Recurso Especial, 
afasta-se o óbice da Súmula 284/STF, visto que o Município de São Paulo/SP indicou 
expressamente como violados os arts. 97, II do CTN e 148 do CTN.  

2.   Por outro lado, a leitura do voto condutor do 
acórdão de origem revela que o tema referente à base de cálculo do ITBI foi debatido 
com fundamento de caráter infraconstitucional, qual seja, a correta interpretação a ser 
dada a dispositivos do CTN, que dispõem sobre a base de cálculo do ITBI. 

3.   Para que se configure prequestionamento implícito, 
é necessário que o Tribunal a quo emita juízo de valor a respeito da matéria debatida 
(REsp. 1.615.958/MG, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 29.11.2016), ainda que 
deixe de apontar o dispositivo legal em que baseou o seu pronunciamento. 

4.   Ambas as Turmas integrantes da Seção de Direito 
Público do STJ consolidaram entendimento de que não há identidade entre as bases de 
cálculo do IPTU e do ITBI e suas respectivas formas de apuração, de modo que os 
valores lançados podem ser diversos (AgInt nos EDcl no REsp. 1.566.501/SP, Rel. Min. 
HERMAN BENJAMIN, DJe 1o.6.2016). Precedentes: AgInt nos EAREsp. 839.173/SP, 
Rel. Min. GURGEL DE FARIA, DJe 29.11.2016; AgInt nos EDcl no AREsp. 
762.921/SP, Rel. Min. DIVA MALERBI, DJe 22.6.2016.

5.   Agravo Interno do Contribuinte a que se nega 
provimento. 
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Superior Tribunal de Justiça
ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena 
Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. 
Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Napoleão Nunes Maia Filho
Relator
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